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cÂmnnn MUNtctPAL DE TAenpuÃ
EsrADo ot sÃo PAUto

GNPJ¡ 61 .E40.560/0001'04

nurócnAFo DE LEr No 005, DE 21 DE JANEIBq ÞEigzo.

Aprova conforme redaçäo o Projeto de Lei n0. 004 de 1310112026, do Executivo

Municipal, que "Autoriza o Poder Executivo de Tabapuã a abrir crédito adicional no

Orçamento Municipal do exercício de 2026, para atender despesas dos Convênios
formalizados com o Governo do Estado de Federal".

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuä-SP, em sua Sessão Extraordinária do dia

20 de janeiro de 2026, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo de Tabapuâ, autorizado a abrir no Orçamento
Municipal do Exercício de 2026, crédito adicional especial conforme dispõe o inciso ll, do

artigo 41, da Lei Federal no 4.320164, no montante de R$ 2.899.538,22 (dois milhöes
oitocentos e noventa e nove mil quinhentos e trinta e oito reais e vinte e dois centavos),
destinados ao atendimento de despesas de Convênios formalizados com o Governo Federal
a seguir especificados, sob as seguintes programações e classificações orçamentárias:

l. Crédito Especial
Órgão: 02 Prefeitura Municipal de Tabapuã
Unidade Orçamentária: Q2.04 Secretaria Municipal de Governo e Administração
Unidade Executora: 02.04,05 Diretoria de Obras Viação e Serviços
Classificaçäo Funcional Programática:
15.451.0007.1 002 Obras de lnfraestrutura Urbana
Finalidade: Convênio Federal tem por objeto Provisäo de Unidades Habitacionais no

município de Tabapuã
Fonte de Recursos 05 - Federal
Categoria Econömica I Grupo de Natureza de Despesa I Elemento de Despesa:
4.4.00.00,00 lnvestimento - 4.4.90.51,00 - Obras e lnstalações
Valor: R$ 2.800,000,00 (dois milhöes e oitocentos mil reais)

ll. Crédito Especial
Órgäo: 02 Prefeitura Municipal de Tabapuä
Unidade Orçamentária'.02.04 Secretaria Municipal de Governo e Administração
Unidade Executora: 02.04.05 Diretoria de Obras Viaçäo e Serviços
Classificação Funcional Programática:
15.451.0007. 1 002 Obras de lnfraestrutura Urþana
Finalidade: Convênio Federal tem por objeto Provisão de Unidades Habitacionais no ,4fi
município de Tabapuä ,V ur/
Fonte de Recursos 01 - Recurso Próprio
Categoria Econômica I Grupo de Natureza de Despesa I Elemento de Despesa: (
4.4.00.00.00 lnvestimento - 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçöes
Valor: R$ 99.538,22 (noventa e nove mil quinhentos e trinta e oito reais e vinte e dois
centavos)
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Art. 20. Os créditos autorizados, no montante de 2.899.538,22 (dois milhões oitocentos
e noventa e nove mil quinhentos e trinta e oito reais e vinte e dois centavos), serão abedos
por Decreto do Poder Executivo e atendido com os recursos de Superavit Financeiro e

Excesso de Arrecadaçäo vinculados a convênios firmados com o Governo Federal, conforme
dispoe o S 10, inciso I e ll, do artigo 43, da Lei Federalno 4.320164

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Tabap 1 de janeiro de 2026
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FERNANDO FACHIN FRANZOTI
Presidente

IO MARCOS DOMINGUES
Vice Presidente
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ALBERTO IMA
Secretário

Registrado nesta Secretaria Admini supra.

Respon !P Expediente de Secretaria
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